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A informação 
jurídica é da 

competência 
do Ministério 

da Justiça, 
o qual pode 
estabelecer 
protocolos 

e a proteção 
jurídica traduz- 
-se na consulta 

jurídica e no 
apoio judiciário

Todos nós ouvimos diaria-
mente, ou quase diariamen-
te, falar nas desigualdades 
sociais e o quanto elas têm 

vindo a acentuar-se de há uns anos a 
esta parte. Há estudos e estatísticas 
que refl etem esta realidade nua e 
crua. Esta desigualdade social refl e-
te-se, logo em 1º lugar, na desigual-
dade territorial! O território no seu 
todo tem diferentes características. 
Apesar das desigualdades sociais se 
manifestarem de diversas formas, a 
mais premente conduz-nos à falta de 
oportunidades! Falta de oportunida-
des muitas vezes associada à falta de 
condições económicas, à pobreza! 

Transpondo a igualdade de opor-
tunidades para os Tribunais, pode-
remos colocá-la ao lado do acesso 
ao direito e aos tribunais! Todos os 
cidadãos têm o direito de aceder ao 
Tribunais pelo direito de fazer pre-
valecer um direito que se arrogam. 
Expressa a lei que “O sistema de aces-
so ao direito e aos tribunais destina-
-se a assegurar que a ninguém seja 
difi cultado ou impedido, em razão 
da sua condição social ou cultural, ou 
por insufi ciência de meios económi-
cos, o conhecimento, o exercício ou 
a defesa dos seus direitos…. O qual 
compreende a informação jurídica e 
a proteção jurídica”.

A informação jurídica é da compe-
tência do Ministério da Justiça, o qual 
pode estabelecer protocolos e a pro-
teção jurídica traduz-se na consulta 
jurídica e no apoio judiciário. E é esta 
proteção jurídica que também ela se 
revela desigual. Neste âmbito, só há 
uma efetiva igualdade de oportuni-
dades na possibilidade de acesso ao 
direito e aos tribunais a Todos os ci-
dadãos. Na prática (da possibilidade à 
realidade), este acesso também é ele 
desigual, dependendo da condição 
económica da cada um! 

Igualdade de oportunidades
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Contudo, a insufi ciência económica 
deve ser aferida ao caso concreto “…
no sentido de assegurar ao requeren-
te de proteção jurídica a possibilidade 
de solicitar que a apreciação da insu-
fi ciência económica tenha em conta 
apenas o rendimento, o património 
e a despesa permanente próprios ou 
dele e de alguns elementos do seu 
agregado familiar, evitando assim que 
o seu rendimento ou património re-
levante para efeitos de concessão de 
apoio judiciário seja determinado a 
partir do rendimento ou património 
global do seu agregado familiar, inde-
pendentemente de o requerente da 
proteção jurídica o auferir. Justifi ca-
-se, pois, uma interpretação das nor-
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mas aplicáveis no sentido de permitir 
aferir da real situação económica do 
requerente em função dos seus rendi-
mentos e encargos efetivamente des-
pendidos – e assim considerar outras 
despesas não incluídas na fórmula do 
anexo –, que se mostra compatível 
com a Constituição, nomeadamente 
com o direito ao acesso aos tribunais, 
consagrado no seu artigo 20.º, n.º 
1, com expressa consagração legal..” 
(Decisão sumária do Tribunal Consti-
tucional n.º 279/2022).

Assim, diremos que a Lei Funda-
mental não contempla um direito à 
administração gratuita da Justiça e 
que o instituto de apoio judiciário não 
pode ser perspetivado como um meio 
generalizado e massifi cado de acesso 
ao direito e aos Tribunais, mas antes 
como “…um remédio, uma solução a 
utilizar, de forma excecional, apenas 
pelos cidadãos economicamente ca-
renciados ou desfavorecidos, e não 
de forma indiscriminada pela gene-
ralidade dos cidadãos, o que não dei-
xa de implicar necessariamente, que 
também o sistema das custas judiciais 
tenha de ser um sistema proporcional 
e justo e não torne insuportável ou 
inacessível para a generalidade das 
pessoas o acesso aos tribunais…” 
(Acórdão do Tribunal Constitucional 
n.º 676/2022).

Poderemos constatar que o direito 
de acesso ao direito e aos Tribunais 
é extensível a todas as pessoas sin-
gulares e coletivas, sendo que estas 
últimas apenas o é na modalidade de 
dispensa de taxa de justiça, nomea-
ção e pagamento da compensação 
de patrono e demais encargos com 
o processo, uma vez que a lei veda 
a estas o pagamento faseado (uma 
incongruência legal).

Abertura deram ordem de paragem ao 
condutor e sentiram "um forte 
odor a estupefaciente" que 
resultou na apreensão de 183 
gramas (366 doses individuais) 
de haxixe. O suspeito foi depois 
libertado e notifi cado para 
comparecer no Tribunal da Moita.

Homem detido 
por condução 
ilícita e posse de 
estupefacientes

Um homem de 33 anos foi 
detido por crimes de tráfi co de 
estupefacientes e condução sem 
habilitação legal. Durante uma 
acção de patrulhamento, levada 
a cabo pelo Comando Distrital 
da PSP de Setúbal, no Vale da 
Amoreira, na Moita, os militares 

A CT da Autoeuropa 
adianta que está já 
marcada para 4 e 5 de 
Setembro uma reunião 
com a empresa

Paragem na produção vai decorrer até, pelo menos, 12 de Novembro

PALMELA

Autoeuropa vai aplicar o 
'lay-off'' durante paragem de 
produção de nove semanas

A Autoeuropa vai fazer uma paragem 
de produção de nove semanas, de 11 
de Setembro a 12 de Novembro, es-
tando prevista a aplicação do 'lay-off ' 
nesse período, revelou hoje a Comis-
são de Trabalhadores (CT).

De acordo com a CT da fábrica de 
automóveis da Volkswagen em Pal-
mela, no distrito de Setúbal, a admi-
nistração da empresa informou hoje 
que "irá haver uma paragem de nove 
semanas", de 11 de Setembro a 12 de 
Novembro, mas admite que "esse 
período poderá ser reduzido com o 
evoluir da solução do problema".

 Por outro lado, a administração da 
Autoeuropa, que inicialmente tinha 
anunciado uma paragem de seis se-
manas, informou também a CT que 
"irá aplicar o 'lay-off '" durante as nove 
semanas de paragem de produção.

 O 'lay-off ' é uma medida que prevê 
a redução temporária dos períodos 
normais de trabalho ou suspensão 
temporária dos contratos de traba-
lho, devido a motivos de mercado, 
estruturais ou tecnológicos, incluin-

do catástrofes ou outras ocorrências 
que tenham afectado gravemente a 
actividade normal da empresa, desde 
que tais medidas se mostrem indis-
pensáveis para assegurar a viabili-
dade económica dessa empresa e a 
manutenção dos postos de trabalho.

No comunicado, a CT da Autoeuro-
pa adianta que está já marcada para 
04 e 05 de Setembro uma reunião 
com a empresa "para discutir as con-
dições fi nanceiras do 'lay-off '".

"A CT reafirmou hoje durante a 
reunião [com a administração] que 
a situação actual não deverá ter im-
pacto negativo no rendimento de 
todos para os trabalhadores", refere 
o documento.

"A empresa tem todas as condições 
para garantir esses rendimentos, va-
lorizando desta forma o esforço feito 
por todos", acrescenta o comunicado.

 Na origem da paragem de pro-
dução da Autoeuropa, que também 
deverá ter impacto em cerca de duas 
dezenas de empresas do parque in-
dustrial que são fornecedoras da fá-
brica de automóveis de Palmela, está 
a falta de peças essenciais à constru-
ção de motores, que são produzidas 
por um fornecedor na Eslovénia.

Essa empresa eslovena, segundo a 
Autoeuropa, foi "severamente afec-
tada" pelas cheias que ocorreram 
naquele país no passado mês de 
Agosto. Lusa
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